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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 1
16 DE JANEIRO DE 1995 !

S INTRODUGAZ: com & presenca de'ACIQnistas
totalidade do

aNies do

representando a

capital soclal, conforme assinaturas
livro Presenga dos Acloniqtds, realizou-ge em
Janeiro de 1995, 14:30 horas,
lndependentemente de convocacgao.

DOS Tgéﬂaxﬂg Gastao Augusto de
Bueno Vidigal, uechsﬁ;:lgi‘Ma“ cello de Camargo Vidigdl

ORDEM DO DIA: 1)
de

Delikerar sobre

as a Assemb]cla Geral
Extraordindria,

T FORA

Presidente

Alterayu,\gi\ifﬂU%ula 2. 9 da Esorlbura de
de 17 . <.’ acuowioro de 1990 2)
as caracteristicasi ‘ficas dosst1tulop

Emissdo Debéntures

espe:]

da 2&, 334 e 48 séries da 34 Emissﬁq_de debentures,qaprezig
Assembléia Geral Extraordindria
setembro de 1990. ‘ :

DELIBERACHOES: 1)

na realizada |

Aprovada a aIter%;&c da cléuaulé 2.9 da
Escritura de Emlzsdo de Dp*lutureﬁ de 17 de dezémbro de . ﬂ’
1990, pasga a vijvrar com  a SBQuinté : 2.9 - '
Atualizacig Monetévig: d?bentures
sofrerd atualizagi: monetaria.
1a

~cualizagio

que redagdc

o valor nominal das
a partir da data de ;emissdo.
Para as debénlvives da sérle deata emissdo e ate 1.2.91,

monetéria pelo BINF ( BTN FISCAL)
entio pelo IGPMA(Indice

Mercado da Fi.ndagdo Getudlio Vargas)J
i

serd mantida a

e a partir d« Geral de PPGCOQ de

Na hipdtese de. extincao

/Lg;f W

Jrea emyi

——
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do IGPM ou s pela superveniénecla de normas iégaia ou

LA .

regulamentarss o mesmo ndo puder ser utllizado COFO indice
de atualizagdo nas emissfes de debdntures,; ou ainda, caso se
alterem os critérios de sua aplioacdo, .0 TOVO fxdice ou

critério serd o gque legalmente o substitua. A a

1alizagdo
monetdria serd paga quando da agquisicdo peia iempissora,
;s. Este
critério serd mantido até o vencimento final das df

da 18 série desta ‘emiss3o. Em relagdo as debéntuf

quando do resgate ou no vencimento das- debéntu?

s da 24,
32 e 48 séries a atualizacdo monatdria serd dplinﬁda. como
definido acima, afe 1.1.95. Portanto, para todos OScefeitos.
o valor nomiha! nuitdrio das'debéntures em 1.1. 99 € de RS

I

2) Aprovadas as Cdrdcterlsticaa, especificas ﬁvara as
debéntures da 28, 33 e 48 séries da 3a cmissaopfa seguir
descritas: Data de Venciments: 'l de fevereiro de 1917. Prego

de subscrigdo: serd o valor nomin&l atualizado da[
&m 1.1.95, Porrbbpondente a R$:7231,50. A 1ntegraliz’
a vista, no atc da subscrigdo. gggg;gg_ggmungnégé

¢do sera . :
: A bhase .

de remuneragdo das debéntures ' da presente emissip serd o

valor nominal de R$ 721,50 em 1.1.95 acrescido, a,;artir da
gdata de subsericdo, da variacao acumulada {ga Taxa
Referencial, divulgada pelo Banco Central do Blp

asil  que
do valor
pocunidrio de qualquer obrigagio prevista na Eschitura de

i) u, il

agregar-ge-< ao valor nominal, para fins de calculo

(b\. .

e 3 I e i e e e
N omw i moaaare .

(f.u
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Emisséo.lé) A apuragdo do monténtef das obrigacéesﬁﬁque s6e
devam liquidar em datas intermedidrias, ou sedal, cudo
vencimento ndo oc¢orra no primeiro dia de cada méﬁﬁl serd
efetuada mediante a aplicacéé - da variacéo,~"pro*rdta"
temporis” da TR do mé&s. b) Na hipdtese de extingdo dal . TR, ou
se pela auperveniéncia de mnormas legals ou reguldmpntares

esta ndo puder ser utilizada nas emissoea de debentuies. ou

ainda caso se alterem critérios de sua dpllcabllid de nas

aludidas emissBes, as novas regras ou aludldas alt'racoes,

nos critérios de aplicagdo ‘da TR serdo desde logo
automaticamente aplicdvels d presente emissdo. f? LJUros
Eg@un__ﬁzghlgg As debentures seradn conferidos Juroé fixos,
a taxa de 12% (doze por cento) ao ane incidentes a partir da
data da subscrigdo, pagdveis c¢onforme previsto qo item

T S

Amortizag8es, abaixo. Prémio: As débéntures fardo Pus ao

recebinento de um prémio, equivalente a 2% (dois por|cenlo) - - -

a0 2~ . 1incidente a partir da data da subscrigdo, {'a ser
, R

ac: .ida linearmente aos Juros: remuneratdrios, perfazendo

uma  uneracdo de i4: (catorze por oento) ao ano,|devido

nas detas das amortizagdes previstas no item AmortikagOes.

Amortizacdes: A EMISSORA se obriga a efetuar amortizagdes de-.

cada uma das debéntures da presente emissdo, obseryando o
seguinte: Caso a subscrigdo das debenturea ocorra %no 10

(primairo) dia dtil de um més do- calendério. as amort}zac&es
serdo feitas a partir do 10 dia an més
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subseqiente ao da subscrigédo. .Caso a .subscricéo- das
debéntures ndo ocorra no 1@ (primeiro) dia dtil de um més . do
calenddrio, as
(primeiro) do 22 (segundo) més subugquente ao da ubsoricao
As demais  amortizages deverdo i ocorrer sempre| mo 10

{primeiro) dia udtil de cada més do ¢dlendario subsequente ao-*

da primeira

. 1
acordo com a seguinte férmula: |
; )
AMORT= VN X (1 + Jrm)e’® x PR x SrnlE (ot Jro) N o 82 x
(1 + Jrn) <™ T’ 1
onde: '

' b
AMORT = Valor da amortizagdo. mensél. VN = Valor no inal na
data da subscrigdo; Jrn = Taxa dé Juros mensal (
+ 2% prémlo = -14% a.a. total mendal = 0,0109788)% 4
mimero de dias corridos entre‘a data dé subscric8o o

primeiro dia do més aubsequente ad da subscri¢io] Se

I

dias corridos do més de subscricao. PR—(1+TR/100)‘““1°”’; du
dias UYtels do dia da subscriqao ahe o primeiro dia util do
més seguinte. Se a subscrigdo ooorrep no 19 dia wtil do més,

—

gu = 0; DU = dias dtels total do méa da subscri¢ao. TR =

wa lagdu  da TR no més da-subscrﬁcao, N=25 n i‘.mime,»r‘ca
de weses a partir de Janelro d% 199% até o imés da

subscrigldo. incluindo ambos. Se a subscriqao for no primeiru

lw”Qﬁ (/dp

amortizacoes serdo feitas a partir dp dia 19 .

amortizagio. As amartha¢oes ‘serdo efetuadaq de

ATM

nclui o .
prémioc somado) representado na‘for@a decimal (ex: 12% Juros'

e A —————

Py — T

P i S S
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dia util do més, substituir (N- n)i por (N - n + 1) ATM =

fator de remuneracdo do valor nominal referente ao més de

pagamento calculado pela variagao acumulada dai TR do
primeiro més subsequente ao da subscrlqao até o imés do' -

util do
més o fator varia desde o pfdprio més de subscricéo. 0s
valores individuals de principai e juros que compdem| a AMORT
podem ser obtidos pela aplicagdo da? seguintes formulas:

pagamento. Se a subscricdo 3eadpr; no primairo.dia5

1) |
PRINCIPAL = ___ AMORT . o ‘
‘ (L + Jdrm = 5 ‘
|
PRINCIPAL = - Valor do principal naz data de cada pagamento

remunerado na forma descrita nas caracterfsticas acima; t =

nimero de amortiza,des mensals a realizar, contado|desde a

amortizagdo a que se refere. at§ a udltima amoprtizagdo
o~ a1 .
prevista na emlssdo que se trata; |

i

I1) 1 = AMORT ~ PRINCIPAL :
i = wvalor dos Juros e prémios na data de cada amor?izagao.

Como nada mals houvesse a tratar, o Sr. Presidente shspendeu

og trabalhos para gque, em forma de sumdrio fOSSBLIdVPdda
esta ata que, lida e aprovada.:e agsinada pelos componentes
da Mesa e pelog Aclonistas presen?es. Baruerl (SP5. 16 de

Janeiro de  1995. aa) Gastdo Augusto de Bueno ViHigal - <=
Presidente da Mesa; Marcello ée‘ Camargo Vidigal

, ':s, u\b \
; ¥

s e € =
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Secretdrio; Gast8o Eduardo de ;Bueﬁo Vidigal; Cari%s Elia
Haidamus € Banco Mercantil | de, S&o Paulo 8. A., este
" representads por Carlos Elia Haldamus e Paulo Fraﬂoibvo da
~— Costa Aguiar Toschi - representgntea legais. &_ : if

A presente & cdpla fiel do que consta da ata la&vrada no
Jivro prdprio da Sociedade. ? : !

Barueri (SP), 16 de Janeiro de 1995
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